
 

 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO_____/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 

 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE  

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,  

ELETRODOMESTICOS/ELETROELETRONI

CO E ROBÓTICA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE XEXÉU E A 

EMPRESA GABRIEL ALVES DE 

CARVALHO GALVAO CNPJ Nº 

47.997.295/0001-86, COMO MELHOR SE 

DECLARAM ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE XEXÉU, Estado de Pernambuco, por sua PREFEITURA MUNICIPAL, 

com sede nesta Cidade, Av. Mário Melo, 40, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 

12.888.517/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor THIAGO 

GONÇALVES DE LIMA, brasileiro, casado, Advogado, Portador do RG nº 6.803.552 

SDS/PE, inscrito no CPF sob nº 055.499.794.03, residente na Rua da Alegria, 38, zona 

urbana deste município, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede nesta 

Cidade, na Av. Floriano Gonçalves de Lima, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 

19.614.772/0001-41, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o 

Senhor DIEGO ROMERO MOREIRA LOPES, brasileiro, Portador do RG nº 6.219.840 

SDS/PE, inscrito no CPF sob nº 057.299.854-60, residente e domiciliado nesta cidade, de 

ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro a empresa GABRIEL 

ALVES DE CARVALHO GALVAO estabelecida a Rodovia BR 101 Sul, SN, Sala: 03, Km 

186, CEP 55540-000 - PALMARES/PE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.997.295/0001-86, 

neste ato representada pelo Sr. GABRIEL ALVES DE CARVALHO GALVAO, brasileiro, 

solteiro, empresário, residente e domiciliado à RODOVIA BR 101 SUL, SN, KM 186, 

PALMARES/PE, CEP 55540-000, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 127.495.934-92  e Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) nº 07769274805, órgão expedidor DETRAN - PE, fica 

combinado, ajustado, de acordo com o Processo Licitatório n.º 012/2024 – Pregão 

Eletrônico nº 007/2024 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 

seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 

fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas na 



 

 

Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitando-se às normas dos 

supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, ELETRODOMESTICOS/ELETROELETRONICOS E ROBOTICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL RANÚZIA MOREIRA DE LIMA 

DO MUNICÍPIO DE XEXÉU/PE. 

1.1. A CONTRATADA, vencedora do Processo Licitatório nº 012/2024, Pregão Eletrônico 

nº 007/2024, compromete-se a fornecer de forma imediata os Equipamentos de 

informática, eletrodomesticos/eletroeletronico e robótica, à CONTRATANTE, 

constantes do Termo de Referência, Anexo do Edital, parte integrante do presente 

instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

2.1. O preço global, ajustado na assinatura deste contrato, para fornecimento de forma 

imediata os Equipamentos de informática, eletrodomesticos/eletroeletronico e robótica, é de 

R$ 121.008,29 (cento e vinte e um mil, oito reais e vinte e nove centavos), conforme 

tabela com itens e preços em anexo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 BEBEDOURO ELÉTRICO, 
TIPO COLUNA, PARA 
GARRAFÃO DE 20 LITROS, 
TIPO COLUNA, PARA USO 
COM GARRAFÃO DE 20 
LITROS; 3) COM DOIS 
DISPOSITIVOS PARA 
SERVIREM, CADA UM, ÁGUA 
GELADA E NATURAL, 
EM FORMA DE TORNEIRAS 
EXTERNAS ACIONADAS POR 
PRESSÃO COM 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE 
ÁGUA GELADA DE 3,5 

UNIDADE ESMALTEC 9 917,59 8.258,31 



 

 

LITROS POR HORA (3,5 L/H). 

6 CAIXA ACÚSTICA 
AMPLIFICADA ATIVA 2 VIAS; 
200 WATTS (150WATTS 
GRAVES, 50 WATTS 
AGUDOS); 400 WATTS DE 
POTÊNCIA TOTAL (PICO); 
AMPLIFICADOR 150 WATTS 
(300 WATTS PICO) CLASSE D 
PARA OS 
GRAVES; AMPLIFICADOR 50 
WATTS (100 WATTS PICO) 
CLASSE A/B PARA 
OS AGUDOS; 1 WOOFER 15 ; 
1 DRIVE DE COMPRESSÃO 1 
; ENTRADAS 
BALANCEADAS MIC/LINE 
XLR, ACOMPANHADA DE 
PEDESTAL MATERIAL 
HASTE ALUMÍNIO TUBULAR, 
MATERIAL BASE ALUMÍNIO 
TUBULAR, ALTURA DE 1,5M 
ATÉ 2,0 M, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 
CHAPÉU DE PLÁSTICO 
P/FIXAÇAÃO DE CAIXA E 
PINO, PESO COM CARGA 
MÍNIMA DE 80 KG,TIPO 
PEDESTAL TRIPÉ TORRE 

UNIDADE NOVIK 4 1.561,49 6.245,96 

7 MICROFONE, TIPO DE MÃO 
SEM FIO, ALIMENTAÇÃO 02 
PILHAS AA, 
RESPOSTA FREQÜÊNCIA 45 
A 15.000 HZ, TIPO 
RECEPTOR 02 ANTENAS 
DE 1/4 DE ONDA 
REMOVÍVEIS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SISTEMA 
UHF AJUSTÁVEL COM 
RECPETOR DE 72 
FREQÜÊNC I, ALCANCE ATÉ 
100 
METROS, ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA RECEPTOR 
110/220 V, ALIMENTAÇÃO 
RECEPTOR 12 A 18 VDC, 
FREQUÊNCIA UHF 
AJUSTÁVEL ATÉ 24 MHZ, 
IMPEDÂNCIA SAÍDA 200 

UNIDADE SKP 2 660,30 1.320,60 



 

 

OHM, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL 0,5%, 
POTÊNCIA DE SAÍDA 30 MW. 

8 KIT LABORATÓRIO DE 
CIÊNCIAS CONTENDO: 30 
PAINEIS (MAPAS) 
LAMINADOS, COM BORDAS 
DE MADEIRA SUPERIOR E 
INFERIOR. TEMAS 
DISPONÍVEIS A ESCOLHER 
(ANATOMIA, BOTÂNICA, 
ZOOLOGIA, 
ECOLOGIA); 10 LUPAS 45MM 
- AUMENTO 5X; 01 
CONJUNTO DE 25 
LÂMINAS BIOLÓGICAS 
PREPARADAS, NAS ÁREAS 
DE BOTÂNICA, 
ZOOLOGIA, SAÚDE PÚBLICA, 
GENÉTICA, CITOLOGIA, 
EMBRIOLOGIA, 
BACTERIOLOGIA E FUNGOS. 
ACOMPANHA LISTAGEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 
DAS LÂMINAS; 01 MODELO 
ANATÔMICO DA ARCADA 
DENTÁRIA 3X, COM 
LÍNGUA E ESCOVA; 01 
MODELO ANATÔMICO DO 
OLHO HUMANO - 7 
PARTES; 01 MICROSCÓPIO 
MONOCULAR BIOLÓGICO - 
40X A 640X; 01 
TORSO BISSEXUAL 45CM - 
24 PARTES DESMONTÁVEIS; 
01 MODELO 
ANATÔMICO DO ESQUELETO 
EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - 
85CM - FIXADO A UM 
SUPORTE METÁLICO COM 
BASE DE METAL DE 
FERRO FUNDIDO; 01 
CONJUNTO DOS SENTIDOS 
DO CORPO HUMANO, 
PARA A REALIZAÇÃO DE 
EXPERIMENTOS DE VISÃO, 
IMPORTÂNCIA DA 
LUZ PARA VER, DEFEITOS 
DA VISÃO, IDENTIFICAÇÃO 
DE DALTONISMO, O 
TATO E SUA COMPARAÇÃO, 
OLFATO E IDENTIFICAÇÃO 
DE TIPOS DE 

UNIDADE REATEC 2 2.189,95 4.379,90 



 

 

SONS; 01 MODELO 
ANATÔMICO DO OUVIDO 
HUMANO - 5 PARTES; 01 
MODELO ANATÔMICO DO 
CORAÇÃO NATURAL - 3 
PARTES. 

9 KIT DE OBSERVAÇÃO 
ASTRONÔMICA: 
PLANETÁRIO - 110 OU 220V - 
54 X 
54 X 24CM - ACOMPANHA 
MAPA DO SISTEMA SOLAR. 

UNIDADE GSBRINK 2 889,90 1.779,80 

10 KIT DE PEÇAS DE 
ROBÓTICA, MATERIAL DE 
APOIO PARA ALUNO, 
MATERIAL DE APOIO PARA O 
PROFESSOR. PEÇAS DE 
PLÁSTICO DE 
ENCAIXE, COM 
COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E 
MICROCONTROLADOR 
KIDS, A BASE DE PLUG AND 
PLAY. SOFTWARE VERSÕES 
PARA 
PROGRAMAR COM 
MICROCONTROLADOR E 
PROGRAMAÇÃO POR 
CENÁRIOS INTERATIVOS. 

UNIDADE MODELIX 2 2.229,80 4.459,60 

11 MICROCOMPUTADOR, 
MEMÓRIA RAM SUPERIOR A 
8 GB, NÚCLEOS POR 
PROCESSADOR SUPERIOR A 
8, ARMAZENAMENTO HDD 1 
TB., 
ARMAZENAMENTO SSD 310 
A 500, MONITOR 21 A 29 POL, 
COMPONENTES ADICIONAIS 
COM TECLADO E MOUSE, 
SISTEMA OPERACIONAL 
PROPRIETÁRIO. 

UNIDADE N3 12 3.540,00 42.480,00 

14 TELA PROJEÇÃO, TIPO 
AJUSTE TELA RETRÁTIL, 
TIPO ACABAMENTO 
PINTURA ELETROSTÁTICA, 
MATERIAL VINIL, TIPO 
FIXAÇÃO PAREDE 
/TETO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. 

UNIDADE TES 9 674,80 6.073,20 

15 VENTILADOR TETO, 
MATERIAL CORPO AÇO, 
MATERIAL PÁS MADEIRA 

UNIDADE VENTISOL 24 409,00 9.816,00 



 

 

MDF, COR PRATA, 
CAPACIDADE VENTILAÇÃO 
10 M2, ROTAÇÃO MÁXIMA 
420 RPM, ALTURA 48 CM, 
PESO TOTAL 5,63 KG, , 
CONTROLE REMOTO, 
POTÊNCIA 400 W, FUNÇÕES 
VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO, 
TENSÃO 220 V, 
QUANTIDADE PÁS 3 UM. 

17 MÁQUINA LAVAR ROUPA, 
TIPO TANQUINHO 
AUTOMÁTICO, CAPACIDADE 
10 KG, APLICAÇÃO 
DOMÉSTICA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PAINEL 
MECÂNICO, COM 6 
PROGRAMAS DE LAVAGEM. 

UNIDADE SUGGAR 1 674,00 674,00 

18 FOGÃO INDUSTRIAL, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
FUNCIONAMENTO 
GÁS, TIPO ACENDIMENTO 
MANUAL, TIPO USO 
COZINHAR E ASSAR 
ALIMENTOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 6 
QUEIMADORES DUPLOS, 
FORNO, CHAPA E BANHO-
MARIA A. 

UNIDADE CRISTALAÇO 2 1.995,00 3.990,00 

19 GELADEIRA/REFRIGERADOR 
COMERCIAL INOX 6 PORTAS. 
INDICADA 
PARA CONSERVAÇÃO E 
ESTOCAGEM DE ALIMENTOS 
E PRODUTOS 
RESFRIADOS. SUA 
TEMPERATURA VARIA DE +2 
À +8 ºC EM AÇO INOX. 
CAPACIDADE DE 1400 
LITROS, POSSUI PORTAS 
COM FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, COM PÉS 
REGULÁVEIS PARA PISOS 
DESNIVELADOS E 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
DEGELO AUTOMÁTICO. 
CLASSIFICAÇÃO DE 
CONSUMO A OU B 

UNIDADE REFRIMATE 2 9.858,46 19.716,92 

20 FREEZER, TIPO 
HORIZONTAL, CAPACIDADE 
400 A 500 L, COR BRANCA, 

UNIDADE PHILCO 3 3.330,00 9.990,00 



 

 

Fica o Valor Global deste contrato em R$ 121.008,29 (Cento e vinte e um mil, oito reais e 

vinte e nove centavos). 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas, 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente recebidos de forma definitiva. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O contrato oriundo dessa licitação terá vigência até 12 (doze) meses de acordo com o 

artigo 105 da Lei nº 14.133/21, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, respeitando a vigência máxima decenal, conforme previsão 

contida no art. 106 e 107, da Lei n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

4.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, será 

utilizada a seguinte dotação orçamentária abaixo, constante do orçamento vigente. 

7 - Fundo Municipal de Educação de Xexéu 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 
V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM DUPLA 
AÇÃO, 2 PORTAS, 
TERMOSTATO PAINEL 

21 LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL, MATERIAL 
COPO AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL BASE AÇO INOX, 
CAPACIDADE 10 L, 
POTÊNCIA MOTOR 0,50 
CV, TENSÃO NOMINAL 220 V, 
APLICAÇÃOINDUSTRIAL. 

UNIDADE ATTAK 2 814,00 1.628,00 

24 CONJUNTO REGISTRO E 
MANGUEIRA DE GÁS DE 
COZINHA, COM 10 
METROS DE COMPRIMENTO, 
APLICAÇÃO ADEQUADA 
PARA FOGÃO 
INDUSTRIAL 6 BOCAS, GLP. 

UNIDADE IMARGAS 2 98,00 196,00 



 

 

03 - Fundos 

03 06 - Fundo Municipal de Educação – FME 

030602 – FUNDEB 

12 – Educação 

12 361 – Ensino Fundamental 

12 361 1211 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 

12 361 1211 1084 0000 Aquisição de Móveis, Máquinas e Equipamentos 

Diversos – FUNDEB 

338                         4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

           1.012.08     250.000 - FUNDEB 30% 

                              250 005 - VAAT 

                              001 001 – Recursos Próprios 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. A nota fiscal deverá ser encaminhada, acompanhada das certidões de regularidade na 

forma prevista neste termo de referência, se a contratada apresentar os seguintes 

documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e 

a Situação perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

5.2. O pagamento deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos, à vista 

de termo de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o caso, acompanhado 

da apresentação de Nota Fiscal / fatura discriminativa, devidamente atestada pelo servidor 

competente. 

5.3. Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos entregues, bem como a 

quantidade, o preço unitário e o preço total de cada um deles, bem como, todas as certidões 

de regularidade fiscal; 

5.4. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência 

e número da conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante 

naquele documento; 

5.5. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 



 

 

5.7. A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 

resultantes da execução do contrato. 

5.8. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções 

de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DA ENTREGA 

6.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues imediatamente no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, conforme quantidade e local solicitado indicado em ordem de 

fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 

6.2. O objeto desta contratação deverá ser entregue, IMEDIATAMENTE, pelas empresas 

licitantes vencedoras, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas, pelo 

órgão e entidades participantes, de acordo com suas necessidades; 

6.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens 

originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e 

integridade, e devem estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, 

protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com indicação do material 

contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem como demais informações 

exigidas na legislação em vigor; 

6.4. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) materiais(s) que vier(em) a 

ser(em) recusado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) do Termo de Referência, 

sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções 

previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 

48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a partir da notificação à contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor os materiais quando: 

6.5.1. Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

6.5.2. O material não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão; 

6.5.3. Houver na entrega materiais deteriorados ou impróprios para o consumo, quando for 

o caso; 

6.5.4. O material que não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste Termo de Referência e no Edital; 

6.5.5. O material apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no 

ato da entrega, quando for o caso. 



 

 

6.5.6. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade, de 

acordo com todas as especificações constantes no Termo de Referência, e 

quantidade, de acordo com a ordem de fornecimento, com consequente aceitação, 

mediante atestado do setor responsável. 

6.5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

6.5.8. Em caso de recusa do recebimento do produto, em qualquer das hipóteses descritas 

no subitem anterior, o licitante vencedor terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

para remoção e substituição do produto, sem qualquer ônus à administração 

municipal, sob pena de inadimplemento contratual caso se faça necessário para a 

devida readequação de despesas futuras. 

6.5.9. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: Aplicam-se aos recebimentos 

provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas no artigo 140, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

a) Provisoriamente: os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) 

dia útil, pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência, proposta e contrato. O recebimento provisório é o ato pelo 

qual o material encomendado é entregue no local previamente designado, não 

implicando, necessariamente, aceitação, mas apenas a transferência da 

responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornecedor à unidade 

recebedora, independentemente da descrição contida na nota fiscal, juntamente com 

a assinatura de quem tenha recebido o material; 

b) Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório; 

mediante “ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comparada adequação dos 

termos da proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou 

imperfeições. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente 

declara, no documento fiscal ou em outro documento hábil, haver recebido o bem 

que foi adquirido, tornando-se, nesse caso, responsável pela quantidade e perfeita 

identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de 

Empenho, contrato de aquisição ou outros instrumentos. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTE 

 
7.1. As regras para concessão do reajuste são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 



 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

 

8.1. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, de acordo com o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações 

para mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, 

não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais 

variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão 

avaliados pela administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 

8.3.  Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro, eventual desconto ofertado pela contratada sobre o valor estimado do processo 

na fase de lances. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.2.  Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no 

Termo de Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

9.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de 

servidor responsável designado; 

9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;  

9.6. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais; 

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

10.1. Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de 

Referência e na proposta, com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à 

multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições da Lei das Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

10.2. Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo 

de Referência;  

10.3.  Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste 

instrumento. A não realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa 

estabelecida no Contrato; 

10.4. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do 

fornecimento ora contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da 

Contratante;  

10.5.  Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte 

dos objetos, qualquer que seja sua causa; 

10.6. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer no fornecimento do objeto contratado; 

10.7. Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em 

caso de reposição do mesmo;  

10.8.  Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à 

entrega e a quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos;  

10.9 Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a 

terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à 

fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;  

10.10.  Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o MUNICÍPIO DE XEXÉU/PE;  

10.11.  Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da 

contratação;  

10.12. Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente termo de 

referência, e todos os ônus, relativos ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até 

sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao 

transporte do produto objeto do presente termo;  

10.13.  Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade 

física;  



 

 

10.14. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em 

decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo 

legal ou regulamento, por sua parte;  

10.15. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta 

contratação e de sua proposta;  

10.16.  Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e 

intermediação junto a contratante. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

através da servidora, a Senhora Rayza Rebeca Eronildes de Lima, Matrícula: 264 -1, 

conforme previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2022, devendo a CONTRATADA 

fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útil após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento; 

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 

deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção 

das medidas necessárias; 

11.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos, 

designados pelo órgão contratante, que deverão acompanhar; fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas e serão designados por meio de Portaria. 

11.4. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará preferencialmente por meio 

de e-mail e contato telefônico sem prejuízo de outros meios disponíveis  

11.5. As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o 

PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 



 

 

V. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 

justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

XII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIIII. O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

A) Advertência pela falta do subitem “I” desta contratação direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

B) Multa de 10% (dez por cento) ART. 156 §3º da Lei nº 14.133/21 sobre o valor 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor/prestador, por qualquer 

das infrações dos subitens “I ao XII”; 

C)  Impedimento de licitar e contratar com o Município de Xexéu/PE, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens II a VII, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens VIII a XII, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.4. As peculiaridades do caso concreto; 

12.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

 

12.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.8. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.10. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente para 

apuração da conduta típica em questão. 

12.1.1 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 

Aplicação de Penalidade, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal nº 117/2024. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, conforme previsão do Art. 138, I, da 

Lei14.133/2021, nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, observadas as disposições do § 3º do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e das consequências 

elencadas no Art.139 da Lei 14.133/2021; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista nos arts. 137, §2º e 138, §2º da Lei 14.133/2021. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 



 

 

13.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

13.6. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.6.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.6.2. Os casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados á 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/21, reter os eventuais 

créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

 

14.1. É vedado à CONTRATADA 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. É vedada a subcontratação, salvo nos casos expressa e previamente autorizados 
pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DA GARANHIA CONTRATUAL 

 

17 1. As garantias contratuais referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital 

 



 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA – DO FORO 

 

19.1. As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da Comarca de Xexéu/PE, excluindo-se 

qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou 

ações, porventura, oriundas do presente contrato. 

19.2. E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

Xexéu/PE, 27 de Junho de 2024. 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

MUNICÍPIO DE XEXÉU 
THIAGO GONÇALVES DE LIMA 

- PREFEITO – 
 

 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DIEGO ROMERO MOREIRA LOPES 

Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia 

Portaria Municipal nº 261/2023 
 

 

CONTRATADO 

 

 

 

__________________________________ 

 

GABRIEL ALVES DE CARVALHO GALVAO  

CNPJ Nº 47.997.295/0001-86 

GABRIEL ALVES DE CARVALHO GALVAO 

CPF Nº 127.495.934-92 
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TESTEMUNHA 
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TESTEMUNHA 


